Sumário da 4a reunião do Grupo de Trabalho  - Revisão da Resolução Conama nº 9/93, de 31/08/93

Data: 09 de setembro de 2003

Local: Sede do Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás – Rio de Janeiro

Presentes: A lista de presença será disponibilizada no site do Conama.

1) Leitura das notas da reunião anterior

Artigo 3º

Onde se lê:  “Newton Bastos – Sindirefino citou o artigo 21 da Resolução Conama nº 9, o qual estabelece um Grupo de Trabalho para coordenar a implementação da mesma”.

Leia-se: Nilton Bastos – Sindirefino citou o artigo 21 da proposta de revisão da Resolução Conama nº 9, elaborada pelo MMA, o qual estabelece um Grupo de Trabalho para coordenar a implementação da mesma.

Artigo 2º

Onde se lê: ...”Foi mantida a definição de reciclagem conforme disposto na política Nacional de Resíduos”.

Leia-se: Foi mantida a definição de reciclagem conforme disposto na proposta de projeto da Política Nacional de Resíduos.

2) Apresentações da ANP, Sindicom e Sindirefino sobre os problemas existentes na atividade e possíveis soluções.

Tatiana – ANP apresentou mapas de localização das unidades de rerrefino e dos coletores de óleos lubrificantes usados autorizados pela Agência, observando que o sistema de coleta funciona bem nas regiões Sul, Sudeste e Centro –Oeste, o que não ocorre nas demais regiões.

Comentou que por dificuldades logísticas, outras alternativas, que não o rerrefino,  são utilizadas para destinação do óleo usado. Ressaltou que tais destinações muitas vezes não são adequadas, sendo necessário a criação de barreiras que impeçam a entrada de coletores.

Comentou que o coletor deve estar vinculado ao rerrefino, ou a outro processo devidamente autorizado.

Eduardo Freitas – SINDICOM fez um histórico da atividade a partir de 1999, explicando o funcionamento do setor, responsabilidades e modelo utilizado para controle de dados fornecidos pelo agentes (produtores, coletores e rerrefinadores). Destacou que o referido modelo permitia verificar se as destinações eram adequadas, porém algumas distorções foram acontecendo. Ressaltou que o atual modelo permite um bom controle, porém é preciso aprimorá-lo.

Nilton Bastos – Sindirefino  comentou que é necessário fiscalizar coletores não relacionados ao rerrefino, bem como evitar autorizações indevidas para destino do óleo usado. Ressaltou a importância do Grupo de Acompanhamento e de um mecanismo que permita a fiscalização de empresas que não agem corretamente.

Luiz Carlos Trecenti – Sindirefino  comentou sobre os problemas com a venda do óleo usado para uso em motoserras no norte do país, ressaltando que o custo não é competitivo para o rerrefino, além do grande risco ambiental das operações naquela região.

O SINDICOM apresentará na próxima reunião, um fluxograma da atividade (produção até consumo), para que o Grupo possa compreender o processo e as responsabilidades de cada agente.

Os representantes da ANP explicaram o procedimento adotado com relação as empresas que não prestam as informações requeridas, informando que em princípio é encaminhada uma correspondência e em seguida aberto um processo administrativo. Observou-se que o corpo fiscal da Agência é muito pequeno, atuando basicamente através de denúncia.

3) Leitura da proposta de revisão da Resolução Conama nº 09/93 (continuação)

Com o objetivo de clarificar as definições contidas na proposta em análise (artigo 2º), Luis Vaisman – ANP apresentou 3 cenários possíveis para produção e comercialização de óleos lubrificantes, destacando em cada caso, os agentes responsáveis pela coleta e pelo produto. 

Debateu-se sobre a competência para definição do percentual de coleta. Reinaldo Vasconcelos – MMA ressaltou que o Ministério do Meio Ambiente é o responsável pela definição do percentual, porém todos os agentes envolvidos no processo serão devidamente consultados. Comentou que os dados, hoje controlados pela ANP, devem ser utilizados. Outra alternativa seria repassar os dados para controle do IBAMA. Informou que para próxima reunião, convidará, através da Secretaria Executiva do CONAMA, a Dra. Zilda, responsável pelos registros e controle de cadastros do IBAMA, que tem a competência técnica para discutir a questão.

Maurício Taam – ANP comentou que a responsabilidade pela definição do percentual de coleta, deveria ser compartilhada entre o MMA e o MME.

As redações dos parágrafos 1º e 2º do artigo 3º estão em aberto para comentários.

Em seguida discutiu-se sobre a questão do destino do óleo usado. Sérgio Távora comentou que a destinação deve ser adequada ambientalmente, e não deve ser necessariamente focada no rerrefino.

Desta forma, foram incluídas, as alternativas de reuso e regeneração no caput do artigo 4º (em discussão). Incluiu-se no artigo 2º a definição de regeneração. 

Nilton Bastos – Sindirefino  comentou que deve-se evitar que o óleo reusado seja comercializado.

Luis Vaisman – ANP concordou com a observação, esclarecendo que o reuso, ou prolongamento da vida útil do produto, deve ser uma alternativa desenvolvida internamente na empresa, para não gerar má utilização. Acrescentou que esta prática deve ser devidamente autorizada pelo órgão ambiental.

O MMA sugeriu incluir na redação do parágrafo 1º, a expressão “preferencialmente” de forma a permitir a utilização de outros processos de reciclagem,  adequados do ponto de vista ambiental, que venham a surgir.  (proposta em discussão)

Discutiu-se a viabilidade de manter o parágrafo 2º, visto a introdução das alternativas reuso e regeneração no caput do artigo 4º.

